
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

NOMEAR O PRÉDIO DA PREFEITURA APÓS A 

REFORMA COM O NOME DE DANIEL LO 

REDO FELIPE. 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de nomear o prédio da prefeitura após a reforma 

com o nome Daniel Loredo Felipe. 

Propõe-se a renomeação do prédio da Prefeitura Municipal para "Daniel 

Loredo Felipe" em reconhecimento à significativa contribuição de Daniel para o 

desenvolvimento de nosso município, especialmente por sua atuação exemplar na 

Vigilância Sanitária, estando por várias vezes como presidente de partido, sendo 

colaborador da gestão pública, um homem de caráter. Ao longo de sua trajetória, 

Daniel desempenhou um papel fundamental na promoção da saúde pública e no 

fortalecimento das ações de fiscalização e controle sanitário, garantindo melhores 

condições de vida para a população. Sua dedicação, ética e compromisso com o 

bem-estar coletivo deixaram um legado que inspira as gerações presentes e futuras. 

Essa homenagem visa perpetuar sua memória como símbolo de trabalho 

incansável em prol da saúde e da qualidade de vida de nossa comunidade. 
 

 

 

Marilândia, 30 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

ADILSON REGGIANI 

Vereador 
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